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CONCURSO PÚBLICO DA SECRETARIA DA SAÚDE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 
 

EDITAL RETIFICATIVO N° 28/2021 
 
 

A Secretária da Saúde do Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições, torna pública a 
Retificação dos Editais de Abertura nºs 15/2021 e 19/2021, disponibilizado no Diário Oficial do Estado, de 
05/11/2021 e 23/11/2021 respectivamente, conforme segue: 
 
 

1) Fica acrescentado no preâmbulo dos Editais de Abertura nºs 15/2021 e 19/2021, relativo à Pessoa 
com Deficiência, o Decreto Estadual nº 44.300/2006.  

 
2) No item “8 Das Disposições Finais”, dos referidos Editais de Abertura, ficam acrescidos os 

seguintes subitens: 
 

a) 8.17 A FAURGS disponibilizará, em sua sede, em dias úteis, no horário das 9h às 17h, no endereço 

disponibilizado no item 1 deste Edital, computador e impressora para candidatos que não tiverem 

acesso à internet em todas as etapas do Concurso. Os horários referidos neste Edital seguirão o 

horário de Brasília.  

b) 8.18 Os cadernos de provas serão lacrados e acondicionados em envelopes de plástico opaco, 

acondicionados em malotes com lacre invioláveis, que serão abertos pelos Coordenadores da 

FAURGS, mediante Termo de Abertura, momentos antes da aplicação da prova. 

c) 8.19 A FAURGS dispõe de todos os meios necessários para assegurar absoluto sigilo e segurança 

em todas as etapas do certame. 

d) 8.20 As folhas de respostas (folhas ópticas) são adequadas ao sistema de correção e avaliação por 

meio de leitora óptica e ao sistema de processamento de dados seguro. Após o encerramento das 

provas, essas folhas serão acondicionadas em malotes, com lacre invioláveis, que serão abertos pelos 

Coordenadores da FAURGS e pela Comissão do Concurso da SES, mediante “Ata de Abertura e 

Controle de Folhas Ópticas”, no Centro de Processamento de Dados, com acesso restrito e controlado 

por sistemas de segurança, para realização da leitura eletrônica.  

 
 
 

Porto Alegre, 17 de dezembro de 2021. 
 
 
 

Arita Bergmann 
Secretária Estadual da Saúde 

 


